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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA Nº 018/2016               Em, 22 de Março de 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS, no uso de suas atribuições legais e conforme 

preceitua o art. 49, inciso II da Lei Orgânica do Município e o 

disposto na Lei Municipal 374/2004, de 19/05/2004. 
 
 Art. 1º. R E S O L V E substituir a pedido, o 

membro suplente Antonio Andrade da Silva, por Lindoberto 
Vieira Carneiro, na condição de Representante da Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças, Receitas e Controle 
Interno,  na composição do Conselho Municipal aos Direitos 

da Criança e do Adolescente neste Município, nomeado 
através da Portaria 022, de 02/07/2015. 

Art. 2º. Permanecem inalterada os demais 
dispositivos constantes da Portaria 022/2015, de 

02/07/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
Portaria n° 031/2016,   De 10 de maio de 2016.  

 
“Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento       
em comissão, na forma que indica”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 
CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são asseguradas em Lei, 

 

    RESOLVE:  
 

Art. 1º. Nomear, DOMICIO SUASSUNA DOS 
SANTOS FILHO, para o cargo de provimento em comissão de 

Assessor de Imprensa e Comunicação, a disposição do 
Gabinete do Prefeito, conforme estabelece a Lei Municipal 
618/2016. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 
2016. 

 

Art. 3º. Rovogam-se as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
Portaria n° 032/2016,   De 10 de maio de 2016.  

 

“Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em  
comissão, na forma que indica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
asseguradas em Lei, 

 

    RESOLVE:  
 

Art. 1º. Nomear, JOMAR PAULINO DE MOURA, 
para o cargo de provimento em comissão de Sub Coordenador, a 

disposição da Secretaria Municipal de Saúde, Saneamento e 
Desenvolvimento Ambiental, neste Município. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2016. 
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

 
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
Portaria n° 033/2016,          De 10 de maio de 2016.  

 
 

“Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em 
comissão, na forma que indica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 
asseguradas em Lei, 

 
    RESOLVE:  

 
Art. 1º. Nomear, ALANA LÍGIA VIEIRA MAIA DE 

VASCONCELOS, para o cargo de provimento em comissão de 
Diretora da Unidade Mista, a disposição da Secretaria Municipal 
de Saúde, Saneamento e Desenvolvimento Ambiental, neste 
Município. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de maio de 2016. 

 
Art. 3º. Rovogam-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

Portaria n° 034/2016,   De 10 de maio de 2016.  
 

“Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento 
em comissão, na forma que indica”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe 

são asseguradas em Lei, 
 
    RESOLVE:  

 

Art. 1º. Nomear, LUANA SUASSUNA DE 
OLIVEIRA AQUINO, para o cargo de provimento em comissão 
de Diretora Escolar, a disposição da Secretaria Municipal de 
Educação, neste Município. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 
2016. 

 
Art. 3º. Rovogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 
PORTARIA Nº 035/2016  EM, 13 DE MAIO DE 2016 

    
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO 

DE RIACHO DOS CAVALOS, ESTADO DA PARAIBA, no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais e, tendo em vista o 

disposto no art. 51, inciso IV da Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho 1993 e suas alterações posteriores. 
 

R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Nomear os servidores LORETA MARIA 

VIEIRA, MARIA CRISTINA VIEIRA DINIZ e MARIA DE 
FÁTIMA OLIVEIRA DA SILVA, para sob a presidência da 

primeira, constituírem a Comissão Permanente de Licitação 
(CPL) do Município, e assim procederem em obediência aos 
dispositivos da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 

a serviço desta Municipalidade. 
 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

 
PORTARIA Nº 036/2016     EM, 13 DE MAIO DE 2016. 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

RIACHO DOS CAVALOS, ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais e, tendo em vista o que consta 
da Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002 e Decreto 

Municipal nº 002 de 01 de Maio de 2009. 
 

R E S O L V E: 
  

Art. 1º - N O M E A R a servidora LORETA MARIA 

VIEIRA - Profissão: Assessora Especial – Secretaria Municipal 
de Finanças e Receitas - Matricula 644 - CPF Nº 805.663.754-
00 - RG Nº 1.571.881/SSP-PB, como Pregoeira Oficial nos 

processos licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL e 
ELETRÔNICO, a serem realizados neste Município, competindo-
lhe a prática de todos os atos necessários ao processamento e 
julgamento das licitações. 

 
Art. 2º - Designar os servidores:  

  
NOME: MARIA CRISTINA VIEIRA DINIZ 

Matricula: 123 - Profissão: Assistente Social 
CPF Nº: 034.280.154-60 - RG Nº 2.207.660/SSP-PB; 
 
NOME: MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DA SILVA 

Matricula: 598 - Profissão: Agente Administrativo 
CPF Nº 103.158.314-99 - RG Nº 4.051.024/SSDS-PB, para 
atuarem como equipe de apoio, durante toda a fase processual 
admitida na legislação vigente. 

 
Art. 3º - Determinar que os trabalhos a serem 

desenvolvidos pela Pregoeira e equipe de apoio alcances a 
modalidade de licitação Pregão Presencial e Eletrônico, para 

aquisições de bens e serviços comuns, observados os preceitos da 
Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, subsidiada pela Lei 
8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Municipal nº 002 de 
01 de Maio de 2009. 

  
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

  
JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Municipal 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

Portaria n° 037/2016, de 13 de maio de 2016.  
 

 
Dispõe sobre a exoneração do cargo de provimento 
em comissão, na forma que indica. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 
CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe 

são asseguradas pela lei municipal nº 542/2013, em vigor. 

 
    RESOLVE:  

 
Art. 1º Exonerar o servidor DISTEFFANO DOS 

SANTOS TAVARES DE MELO, matrícula 0481, do cargo de 
provimento em comissão de Assessor Especial de 
Administração. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a primeiro de maio do ano 
em curso. 

 

Registre-se e Publique-se. 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 

Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

Portaria n° 038/2016, de 13 de maio de 2016.  

 
Dispõe sobre a exoneração do cargo de 
provimento em comissão, na forma que indica. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe 

são asseguradas pela lei municipal nº 542/2013, em vigor. 
 

    RESOLVE:  
 

Art. 1º - Exonerar a Sra ANA PAULA VIEIRA 
CALIXTO, do cargo de provimento em comissão de Chefe de 

Gabinete. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a primeiro de maio do ano 

em curso. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

Portaria n° 039/2016, de 13 de maio de 2016.  
 

Dispõe sobre a nomeação do cargo de provimento 

em comissão, na forma que indica. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 
CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe 

são asseguradas pela lei municipal nº 542/2013, em vigor. 
 
    RESOLVE:  

 

Art. 1º Nomear o servidor DISTEFFANO DOS SANTOS 
TAVARES DE MELO, matrícula 0481, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Chefe de Gabinete. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a primeiro de maio do ano em 
curso. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 
 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 

 
Portaria n° 040/2016, de 13 de maio de 2016.  

 
Dispõe sobre a convocação e nomeação de servidores, 

para provimento de cargos efetivos. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 
CAVALOS, Estado do Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

asseguradas pela legislação em vigor, e tendo em vista a 
classificação final do oconcurso Público 001/2015, homologados 
em 15 de outubro de 2015. 

 

    RESOLVE:  
 

Art. 1º Convocar e Nomear os aprovados no Concurso 
Público 01/2015, abaixo relacionados: 

 
LARISSA SILVA OLIVEIRA - RECEPCIONISTA 

 
Art. 2º A convocada e nomeada deverá comparecer no 

prazo de dez dias ao departamento de pessoal da Prefeitura 
Municipal, munida com a documentação exigida no ítem 12.17 do 
edital 001/2015. 

 

Parágrafo Único – A não apresentação tempestiva da 
documentação exigida no edital, tornará sem efeito sua nomeação; 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

 

JOAQUIM HUGO VIEIRA CARNEIRO 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO comunica aos 
participantes do certame Concorrência 00002/2015 da 

interposição de RECURSO, apresentado pela empresa VIGA 
ENGENHARIA EIRELI e com base no Art. 109, inc I, § §1º e 3º 
da Lei 8.666/93, ficam as empresas habilitadas do referido 
certame, intimadas para que, querendo impugná-lo, no prazo 

de cinco dias úteis. O recurso em seu inteiro teor encontra-se 
disponível no site da Transparência do Município, ou na sala 
de Licitações, nos dias úteis no horário das 07: 00 às 11:00 

horas. Loreta Maria Vieira - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. Riacho dos Cavalos/PB - 13 de maio 
de 2016. 


